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Abel Florencio de Morais
Antonio Fernando Maia da Silva
Antonio Maria Antunes
Ariovaldo Luiz Boaventura de Araujo
Carlos Kanji Yoshida
Erica Stapf
Flavio Akio Hashimoto
Francisca Maria C. Lerario
Fujimi Ykegawa
Gabriel Sagawa
Hélio Buscarioli
Jairo Moscoso Eroles
João da Corte de Abreu
João Ramos Barbosa
Joaquim Kodama
Jorge Hiroshi Amagai
Jorge Ruston
José Carlos Prianti
Jose Paulo Vaiano
Lupércio Leite Vilela
Maria Antonieta Salgado Strazza
Marina Ferraz de Camargo Leão
Mario Diiti Igarashi
Masako Yonamine Bellemo
Maurício Ferraz de Camargo Leão Filho
Oscar Verona
Paulo Massari
Pedro Alves de Carvalho
Rafael Buoro
Renato Foroni
Salazar Curado Dias
Satyro Fernandes
Sebastião de Paiva Garcia
Sérgio Pereira Guedes Filho

Funcionários:
Kiyoka Ueno
José Mauro Siqueira
Maria Madalena da Silva
Michele Fernandes da Silva
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Por questões de segurança este Sindicato não
mais fará constar de seus INFORMATIVOS as datas
completas dos aniversários de seus associados e
funcionários, passando a constar apenas o mês de
aniversário.
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Prazos para o recolhimento:

GFIP / FGTS - VENCIMENTO DIA 07/01
GPS /  INSS  - VENCIMENTO DIA 10/01

Contribuição Confederativa - VENCIMENTO DIA 10/01
GFIP - 13º Salário - VENCIMENTO 31/01
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Deverá ser apresentado até 31/01/08 referente ao
exercício de 2007, compreendendo 01/01/07 a 31/12/07 o
Demonstrativo de Movimento de Gado - DMG, por aqueles
que possuem mais de 100 (cem) cabeças de animais ou
tiveram movimento superior a 10 (dez) cabeças no talão de
nota fiscal.
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A Contribuição Sindical Rural é devida por todos aqueles
que participam da categoria econômica rural em favor do sistema
representativo da categoria (Confederação, Federação e Sindicato)

Ela tem caráter tributário sendo, portanto, compulsória,
independentemente de o contribuinte ser ou não filiado ao Sindicato.

Para pagamento a CNA (Confederação  da Agricultura e
Pecuária do Brasil) envia ao produtor rural uma guia bancária, já
preenchida, com o valor da contribuição sindical rural de 2008.

Até a data do vencimento poderá pagá-la em qualquer
agência bancária. Depois dessa data deverá procurar uma das agências
do Banco do Brasil para efetuar tal pagamento.
Para as pessoas jurídicas o vencimento é 31/01/2008
Para as pessoas físicas o vencimento é 22/05/2008

Ressalta que tanto a contribuição sindical rural da pessoa
física quanto da pessoa jurídica devem ser recolhidas
exclusivamente  através dos boletos emitidos pela CNA, não
devendo ser utilizada a guia GRCS adquirida em papelarias, a fim
de que se evite erros na distribuição dos recursos.
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Solicitamos a todos associados que efetuem o pagamento

de sua mensalidade até o vencimento, pois temos obrigações a
cumprir rigorosamente em dia como pagamento de funcionários,
encargos sociais e fornecedores.

O vencimento da mensalidade é no último dia  útil do
mês. O atraso gera acréscimo de juros e multa.

O associado que não estiver em dia com sua mensalidade,
terá  o  atendimento suspenso até a regularização da mesma.
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A confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil (CNA), começa neste mês a colocar em prática
um programa que tentará profissionalizar a classe média
rural das principais regiões produtoras de grãos, café e
gado do país. Batizado como “Campo Futuro”, o projeto
piloto busca disseminar o uso de instrumentos de gestão
de riscos na atividade agropecuária, além de garantir
níveis mínimos de rentabilidade ao produtor e contribuir
para o crescimento de longo prazo do setor rural.
Gestado em meio à dura crise de renda que golpeou os
produtores de grãos nas últimas duas safras, o programa
terá duas linhas: treinamento de produtores para realizar
operações em mercado futuros e criação de um sistema
de informação para estabelecer referências regionais
sobre custos de produção. O “Campo Futuro” terá foco
em 500 produtores classificados como “médio-grandes”,
cujo tamanho da propriedade varia de 500 a 5 mil
hectares no Centro-Oeste e de 100 a 1 mil hectares no
sul do país. A extensa base de dados resultante do projeto
também servirá à ação política da CNA. O objetivo é
usar os dados, recolhidos em 200 painéis regionais
promovidos até julho de 2008, para contrapor estatísticas
e argumentos usados pela agroindústria em negociações
de preços, além de reforçar as demandas do setor junto
aos governos e de servir como orientação à base
parlamentar ruralista no Congresso Nacional para a para
a proposição de projetos de lei. O braço educacional do
“Campo Futuro” será desenvolvido em convênio com o
Cepea-USP, BM&F e o Senar.
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A operação Ouro Branco da Polícia Federal, que
desmantelou um esquema de adulteração de leite em Minas
Gerais, levantou dúvidas sobre o produto vendido ao
consumidor. Especialistas avaliam positivamente a
qualidade do leite produzido no país, mas recomendam
ajustes na legislação e na fiscalização. O coordenador do
laboratório de Análise de Qualidade do Leite da Escola de
Veterinária da Universidade Federal de Minas Gerais
(UFMG), Leorges Moraes da Fonseca afirma que o leite
brasileiro tem boa qualidade, apesar da necessidade de
avanços no processamento. “Se compararmos a qualidade
do leite do Brasil com outros países, evidentemente temos
ainda uma longa estrada a percorrer, por outro lado,
conseguimos uma evolução muito boa nos últimos 15 anos,
avalia. Para Leorges, no entanto, existem deficiências na
fiscalização do leite. “Um dos principais entraves está na
deficiência do número de fiscais do Ministério de
Agricultura”. Observa. No dia 29/10/07, o Ministro anunciou
o reforço da equipe de auditores para inspeções nas
empresas e cooperativas de leite.
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O aproveitamento de praticamente 100% do boi

pelos frigoríficos que acabam remunerando os produtores
apenas com o valor referente à carcaça foi o tema central da
discussão que aconteceu durante a 7ª edição do Café da
Manhã com a Imprensa, realizada em Campo Grande.
Segundo Gelson Feijó, os frigoríficos conseguem
lucratividade através da comercialização desses produtos
e que não são pagos aos pecuaristas. “Se a indústria
dependesse somente da venda da carcaça, teria prejuízos,
pois entre o que ela paga e o que vende aos varejistas,
perde pelo menos 2%, afirma Feijó, que comprova esta
afirmação apresentado dados de um frigorífico que paga R$
936,00 por uma carcaça e a vende a R$ 906,00, ao varejo.
“Desta forma fica evidente que é com os sub-produtos do
boi que as indústrias conseguem obter lucratividade, que
por sua vez vai depender da eficiência da própria indústria
na exploração e busca por clientes para esses sub-
produtos”, esclarece o pesquisador.
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O agronegócio da agricultura cresceu 0,56% em

agosto, acumulando 2,74% no ano, devido à melhora no
segmento industrial.
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O salário maternidade é pago pela empresa e o
reembolso na GPS é proporcional ao período
correspondente de 120 dias, observando o seguinte
cálculo:
a) a remuneração correspondente ao décimo terceiro

salário deverá ser dividida por 30;
b) o resultado da operação descrita na letra “a” deverá

ser dividido pelo número de meses considerados no
cálculo de remuneração do décimo terceiro;

c) o valor apurado na forma da letra “b” deverá ser
multiplicado pelo número de dias de gozo de licença-
maternidade no ano. O resultado final corresponde
ao valor da parcela ao 13º salário proporcional ao
período da licença-maternidade.


